
INDICAÇÃO Nº 
221
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a adoção de medidas necessárias para em caráter de urgência providenciar o conserto ou a substituição de ponte situada no município de Presidente Epitácio, que também tem ligação com as cidades de Caiuá e Marabá Paulista, distante 21,7 quilômetros do segundo trevo da Cart indo para Caiuá.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a recuperação ou substituição, em caráter de urgência, de ponte situada no município de Presidente Epitácio, que também tem ligação com as cidades de Caiuá e Marabá Paulista. O referido pedido foi encaminhado pelos proprietários de áreas agrícolas com Matrículas no município de Marabá Paulista, Presidente Epitácio e Presidente Venceslau, representados por Edson Luiz Bertucchi.

A ponte que dá acesso a sete propriedades (Fazenda Ipê, Fazenda Peroba, Fazenda Boi Branco, Fazenda Yara, Fazenda Santa Maria, Fazenda São Francisco e Fazenda Recanto) e é utilizada por diversas famílias encontra-se em estado crítico e praticamente dentro da água, em períodos de chuvas fica totalmente submersa.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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